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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 825/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   1 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007350.2025-11, 28 de agosto de 2025,

R E S O L V E:

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 1º de janeiro de 2024

a 31 de dezembro de 2024, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado

n o Campus Natal-Central, ocupante do cargo de Auxiliar de Eletricista, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº

8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União

(DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Lei nº 15.141/2025, de 2 de junho de 2025, publicada o DOU nº 103, de 3 de

junho de 2025, conforme a seguir:

Matrícula

Siape

Nome do

Servidor

Nível de

Classificação

Padrão de

Vencimento antes

da Lei nº

15.141/2025

Padrão de

Vencimento atual 

conforme a Lei nº

15.141/2025

Novo Padrão de

Vencimento
Vigência

1103485

Francisco das

Chagas Silva dos

Santos

B B-II-16 18 19

Emissão

da

portaria

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.º 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 826/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   1 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007022.2025-15, de 18 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO, por fim, a Portaria n.º 756/2025-DG/CNAT/RE/IFRN que trata do horário de funcionamento

do Campus Natal-Central no período das férias docentes,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 18 de agosto a 8 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho

dos servidores abaixo relacionados, em exercício na Coordenação Pedagógica (Coped) deste Campus, para 6 (seis)

horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos

em legislação específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Coped/

Cnat

Daniela Fonseca Vieira de

Sant Anna
1798914 Pedagogo-Área

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Debora Suzane de Araujo

Faria
1374554 Pedagogo-Área

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

7h às

13h

Edilza Alves Damascena 1729590 Pedagogo-Área
13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Erica Luana Galvao Torres

Gomes 
1674215 Pedagogo-Área

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Jordana Tavares de Lira 2873892

Técnico em

Assuntos

Educacionais

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Luciana Medeiros da Cunha 1638644 Pedagogo-Área
7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 827/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   1 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o teor do inciso I, do artigo 12, da Lei 8.270/1991, combinado com o Decreto 97.458/1989,

R E S O L V E:

CONCEDER o Adicional de Insalubridade, incidente sobre o vencimento básico da servidora abaixo identificada,

conforme quadro demonstrativo a seguir:

Servidora: Sinara Cybelle Turibio e Silva Nicodemo

Matrícula Siape: 2925467

Lotação: DG/CNAT

Processo: 23057.007011.2025-27

Código do Laudo SIAPENET: 2014004102

Portaria de Localização de Exercício: Portaria n.º 813/2025-DG/CNAT/RE/IFRN

Percentual: 10%

Data de Vigência: 23 de maio de 2025 a 1° de outubro de 2025

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.° 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 828/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   1 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.002843.2025-57, de 31 de março de 2025,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, a composição da Comissão Permanente do Projeto Qualidade de Vida

no Trabalho (QVT), com o objetivo de elaborar, implementar e executar atividades do projeto, no âmbito do Campus

Natal-Central, conforme especificado a seguir:

MATRÍCULA SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

2141398 Davi Severiano Silva Coordenador

1850722 Aldo Eloi de Medeiros Camara Membro

1542920 Andrezza Costa Marreiros Lima Membro

1878951 Andrey Uriel Pereira Rodrigues Membro

1104112 Claudia da Escossia Collaco Membro

1749449 Francisco Arnaldo Bezerra Neto Membro

1674315 Isaac Luiz Antunes Felipe Membro

1583738 Kaline Karla de Oliveira Lima Membro

1674121 Lorena Abdon Nobre de Queiroz Freire Membro

1037904 Rodrigo Holanda Ribeiro Membro

1577497 Tania Carvalho da Silva Membro





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 829/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   1 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007143.2025-59, de 21 de agosto de 2025,

R E S O L V E:

LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 8 de setembro de 2025, do servidor WALMY ANDRE

CAVALCANTE MELO DA SILVA, Matrícula Siape n.º 1188409, ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico , na Diretoria Acadêmica de Indústria do Campus Natal-Central - Diacin/Cnat, com o regime de

trabalho semanal de 40 horas, cujas atividades descritas no quadro abaixo:

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES NO AMBIENTE

DE TRABALHO
LOCAL 

HORAS

MENSAIS

- Aulas práticas da disciplina Controladores Lógicos

Programáveis com montagem de experimentos e

circuitos didáticos com equipamentos elétricos

energizados em baixa tensão com possibilidade

de energização acidental.

- Preparação de aulas e conteúdos práticos

utilizando equipamentos do laboratório.

- Inspeção de funcionamento das máquinas e

equipamentos e verificação de materiais e

ferramentas para o planejamento das aulas práticas

presenciais.

Laboratório de Controle

Processos e CLP - Diacin - ITNC

- Térreo

24h

 CARGA HORÁRIA TOTAL MENSAL: 24 horas

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.º 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 830/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   1 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007133.2025-13, de 21 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO, por fim, a Portaria n.º 756/2025-DG/CNAT/RE/IFRN que trata do horário de funcionamento

do Campus Natal-Central no período das férias docentes,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 18 de agosto a 8 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho

dos servidores abaixo relacionados, em exercício na Coordenação de Saúde (CSAUDE) deste Campus, para 6 (seis)

horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos

em legislação específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

CSAUDE/

CNAT

Antonio Alfredo de Carvalho

Nobre
1103753 Médico-Área

13h às

19h

13h às

19h

7h às

13h

7h às

13h

13h às

19h

Lidiane Maria de Brito

Macedo Ferreira
1639565 Médico-Área

13h às

19h

13h às

19h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Poliana Araujo da Silveira

Azevedo
1674217 Médico-Área

7h às

13h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

7h às

13h

Ricardo Jose Fonseca de

Oliveira
1371333 Médico-Área

13h às

19h

7h às

13h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

II 3 REVOGAR, com efeitos a partir de 18 de agosto de 2025, a Portaria n.º 291/2025-DG/CNAT/RE/IFRN, de 4 de abril

de 2025.

III 3 DETERMINAR que a chefia imediata, sob a supervisão da Diretoria de Administração de Pessoal, promova as

ações administrativas necessárias ao acompanhamento e controle da efetividade dessa jornada de trabalho,

incluindo a afixação da escala nominal de trabalho dos servidores com jornada flexibilizada, contendo dias e horários de

seus expedientes, em local visível, de circulação dos usuários, bem como no site do IFRN, de maneira atualizada. 





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 831/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   1 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007022.2025-15, de 18 de agosto de 2025; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 9 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores

abaixo relacionados, em exercício na Coordenação Pedagógica (Coped) deste Campus, para 6 (seis) horas diárias e

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em legislação

específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Coped/

Cnat

Daniela Fonseca Vieira de

Sant Anna
1798914 Pedagogo-Área

16h às

22h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Debora Suzane de Araujo

Faria
1374554 Pedagogo-Área

7h às

13h

7h às

13h

16h às

22h

7h às

13h

7h às

13h

Edilza Alves Damascena 1729590 Pedagogo-Área
16h às

22h

13h às

19h

10h15

às

16h15

13h às

19h

16h às

22h

Erica Luana Galvao Torres

Gomes
1674215 Pedagogo-Área

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Jordana Tavares de Lira 2873892

Técnico em

Assuntos

Educacionais

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

16h às

22h

Luciana Medeiros da

Cunha
1638644 Pedagogo-Área

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Marcia Maria Avelino
2082756

Técnico em

Assuntos

10h30

às
13h às 10h30

às
16h às 13h às





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 832/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   2 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o teor do inciso II, do artigo 12, da Lei 8.270/1991, combinado com o Decreto 97.458/1989,

R E S O L V E:

CONCEDER o Adicional de Periculosidade, incidente sobre o vencimento básico do servidor abaixo identificado,

conforme quadro demonstrativo a seguir:

Servidor: Walmy Andre Cavalcante Melo da Silva

Matrícula Siape: 1188409

Lotação: DG/CNAT

Processo: 23057.007143.2025-59

Código do Laudo SIAPENET: 2014004103

Portaria de Localização de Exercício: Portaria n.º 829/2025-DG/CNAT/RE/IFRN

Percentual: 10%

Data de Vigência: 8 de setembro de 2025

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.° 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 833/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   2 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007106.2025-41, de 21 de agosto de 2025,

R E S O L V E:

DESIGNAR, com efeitos a partir de 21 de agosto de 2025, os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro

Permanente desta Instituição, para fiscalizar e gerir os Empenhos substitutivos de contrato, no âmbito do Campus

Natal-Central, conforme especificado a seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR FUNÇÃO VINCULAÇÃO

1583706 Flavia Roberta Monteiro de Souza
Fiscal Técnico e

Administrativo Titular

Natal-Central

2997703 Kamila Protasio da Rocha
Fiscal Técnico e

Administrativo Substituto

277488 Valdener Avelino Correia
Gestor do Empenho

Titular

1637843 Adelmo Torquato da Silva
Gestor do Empenho

Substituto

Nº DO EMPENHO

SUBSTITUTIVO DE

CONTRATO

EMPRESA CONTRATADA CNPJ

2025NE000118 L P MENDONCA SOBRINHO 24.913.657/0001-08

2024NE000369 PH&B COMERCIO & SERVICOS LTDA 11.914.096/0001-10

2024NE000019 WILTON DA COSTA SANTOS 09.319.988/0001-20



2023NE000380 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2023NE000378
WW DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA
17.698.441/0001-01

2024NE000377 GOLD COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 40.787.863/0001-75

2023NE000352
AMARANTE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
04.731.614/0001-02

2022NE000309 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2023NE000351 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2023NE000382 MANUEL OSORIO DOS SANTOS 40.990.509/0001-43

2024NE000368
SUPRINOR - SUPRIMENTOS DO

NORDESTE LTDA
07.209.477/0001-20

2024NE000020
DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
09.617.964/0001-58

2023NE000335 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2022NE000449 RF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 08.797.103/0001-36

2023NE000050 H & G INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 22.772.312/0001-56

2024NE000015 WILTON DA COSTA SANTOS 09.319.988/0001-20

2024NE000026
SILVA RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS

LTDA
49.572.307/0001-56

2024NE000018 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 08.091.529/0001-70

2023NE000349 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2023NE000339 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2022NE000451 RF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 34.475.174/0001-22

2024NE000016
JM DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA
18.413.636/0001-20

2024NE000017
SUPRINOR - SUPRIMENTOS DO

NORDESTE LTDA
07.209.477/0001-20

08.091.529/0001-70

Nº DO EMPENHO

SUBSTITUTIVO DE

CONTRATO

EMPRESA CONTRATADA CNPJ

2025NE000118 L P MENDONCA SOBRINHO 24.913.657/0001-08

2024NE000369 PH&B COMERCIO & SERVICOS LTDA 11.914.096/0001-10

2024NE000019 WILTON DA COSTA SANTOS 09.319.988/0001-20

2023NE000380 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2023NE000378
WW DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA
17.698.441/0001-01

2024NE000377 GOLD COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 40.787.863/0001-75

2023NE000352
AMARANTE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
04.731.614/0001-02

2022NE000309 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2023NE000351 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2023NE000382 MANUEL OSORIO DOS SANTOS 40.990.509/0001-43

2024NE000368
SUPRINOR - SUPRIMENTOS DO

NORDESTE LTDA
07.209.477/0001-20

2024NE000020
DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
09.617.964/0001-58

2023NE000335 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2022NE000449 RF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 08.797.103/0001-36

2023NE000050 H & G INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 22.772.312/0001-56

2024NE000015 WILTON DA COSTA SANTOS 09.319.988/0001-20

2024NE000026
SILVA RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS

LTDA
49.572.307/0001-56

2024NE000018 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 08.091.529/0001-70

2023NE000349 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2023NE000339 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69



2024NE000025 COMERCIAL ZONA SUL LTDA

2023NE000350 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2023NE000383 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2022NE000353 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 08.091.529/0001-70

2023NE000341
JM DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA
18.413.636/0001-20

2023NE000251 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2024NE000371 MANUEL OSORIO DOS SANTOS 40.990.509/0001-43

2023NE000355
SUPRINOR - SUPRIMENTOS DO

NORDESTE LTDA
07.209.477/0001-20

2023NE000338
WW DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA
17.698.441/0001-01

2024NE000367 MANUEL OSORIO DOS SANTOS 40.990.509/0001-43

2023NE000379 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2022NE000245 RF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 08.797.103/0001-36

2024NE000372 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2022NE000311 ALVOAR LACTEOS NORDESTE S/A 10.483.444/0006-93

2023NE000253 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2022NE000248
JM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA
18.413.636/0001-20

2024NE000374
SILVA RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS

LTDA
49.572.307/0001-56

2023NE000250 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2024NE000375
SILVA RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS

LTDA
49.572.307/0001-56

2023NE000347 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2024NE000370
JM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA
18.413.636/0001-20

Nº DO EMPENHO

SUBSTITUTIVO DE

CONTRATO

EMPRESA CONTRATADA CNPJ

2025NE000118 L P MENDONCA SOBRINHO 24.913.657/0001-08

2024NE000369 PH&B COMERCIO & SERVICOS LTDA 11.914.096/0001-10

2024NE000019 WILTON DA COSTA SANTOS 09.319.988/0001-20

2023NE000380 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2023NE000378
WW DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA
17.698.441/0001-01

2024NE000377 GOLD COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 40.787.863/0001-75

2023NE000352
AMARANTE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
04.731.614/0001-02

2022NE000309 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2023NE000351 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2023NE000382 MANUEL OSORIO DOS SANTOS 40.990.509/0001-43

2024NE000368
SUPRINOR - SUPRIMENTOS DO

NORDESTE LTDA
07.209.477/0001-20

2024NE000020
DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
09.617.964/0001-58

2023NE000335 MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE 09.341.816/0001-53

2022NE000449 RF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 08.797.103/0001-36

2023NE000050 H & G INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 22.772.312/0001-56

2024NE000015 WILTON DA COSTA SANTOS 09.319.988/0001-20

2024NE000026
SILVA RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS

LTDA
49.572.307/0001-56

2024NE000018 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 08.091.529/0001-70

2023NE000349 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69

2023NE000339 EDNALDO LOPES GONCALVES LTDA 09.388.117/0001-69





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 834/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   3 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007133.2025-13, de 21 de agosto de 2025; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018,    

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 9 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores

abaixo relacionados, em exercício na Coordenação de Saúde (CSAUDE) deste Campus, para 6 (seis) horas diárias e

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em legislação

específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

SEX 

(16h às

22h)

CSAUDE/CNAT

Antonio Alfredo

de Carvalho

Nobre

1103753 Médico-Área
13h às

19h

16h às

22h

7h às

13h

7h às

13h

13h às

19h

4ª

sexta-

feira do

mês

Lidiane Maria de

Brito Macedo

Ferreira

1639565 Médico-Área
16h às

22h

13h às

19h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

1ª

sexta-

feira do

mês

Poliana Araujo da

Silveira Azevedo
1674217 Médico-Área

7h às

13h

13h às

19h

16h às

22h

13h às

19h

7h às

13h

2ª

sexta-

feira do

mês

Ricardo Jose

Fonseca de

Oliveira

1371333 Médico-Área
13h às

19h

7h às

13h

13h às

19h

16h às

22h

13h às

19h

3ª

sexta-

feira do

mês

II 3 DETERMINAR que a chefia imediata, sob a supervisão da Diretoria de Administração de Pessoal, promova as

ações administrativas necessárias ao acompanhamento e controle da efetividade dessa jornada de trabalho,





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 835/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   3 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007153.2025-94, de 22 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO, por fim, a Portaria n.º 756/2025-DG/CNAT/RE/IFRN que trata do horário de funcionamento

do Campus Natal-Central no período das férias docentes,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 18 de agosto a 8 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho

dos servidores abaixo relacionados, em exercício na Coordenação de Saúde (Csaude) deste Campus Natal-Central,

para 6 (seis) horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo

integral definidos em legislação específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Csaude/

Cnat

Adelmaria Cordeiro de

Sena
277359

Auxiliar de

Enfermagem

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Fabiana Pinheiro

Santiago
1577904

Técnico em

Enfermagem

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Marcilio de Oliveira

Monteiro
1103098

Auxiliar de

Enfermagem

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Marcilio de Oliveira

Monteiro
2103098

Técnico em

Enfermagem

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Paulo Roberto Camelo

de Mendonca
1577736

Técnico em

Enfermagem

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

II 3 REVOGAR, com efeitos a partir de 18 de agosto de 2025, a Portaria n.º  375/2025-DG/CNAT/RE/IFRN, de 9 de

maio de 2025.

III 3 DETERMINAR que a chefia imediata, sob a supervisão da Diretoria de Administração de Pessoal, promova as

ações administrativas necessárias ao acompanhamento e controle da efetividade dessa jornada de trabalho,

incluindo a afixação da escala nominal de trabalho dos servidores com jornada flexibilizada, contendo dias e horários de





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 836/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   3 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.006936.2025-51, de 15 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO, por fim, a Portaria n.º 756/2025-DG/CNAT/RE/IFRN que trata do horário de funcionamento

do Campus Natal-Central no período das férias docentes,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 18 de agosto a 8 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho

das servidoras abaixo relacionadas, em exercício na Coordenação de Biblioteca (Cobib) deste Campus Natal-Central,

para 6 (seis) horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo

integral definidos em legislação específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Cobib/

Cnat

Ana Karenina de Moura

Aby Faraj
1102965

Desenhista Técnico

Especialidade

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

Maria Ilza da Costa 1577742
Bibliotecário-

Documentalista

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Leticia Priscila Azevedo

de Sousa
1685102

Bibliotecário-

Documentalista

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

II 3 REVOGAR, com efeitos a partir de 18 de agosto de 2025, a Portaria n.º 626/2025-DG/CNAT/RE/IFRN, de 24 de

julho de 2025.

III 3 DETERMINAR que a chefia imediata, sob a supervisão da Diretoria de Administração de Pessoal, promova as

ações administrativas necessárias ao acompanhamento e controle da efetividade dessa jornada de trabalho,

incluindo a afixação da escala nominal de trabalho dos servidores com jornada flexibilizada, contendo dias e horários de

seus expedientes, em local visível, de circulação dos usuários, bem como no site do IFRN, de maneira atualizada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 838/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   4 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.006528.2025-07, de 1° de agosto de 2025,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir de 7 de abril de 2025, os membros abaixo relacionados, para compor, sob a

presidência do primeiro, o Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, no

âmbito da Diretoria Acadêmica de Gestão e Tecnologia da Informação do Campus Natal-Central, conforme

especificado a seguir.

MATRÍCULA NOME REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

1524374 Demostenes Santos de Sena Coordenador do Curso Presidente

2488657 Alessandro Jose de Souza Docente Membro

1542996 Alexandre Gomes de Lima Docente Membro

1577655 Andre Gustavo Duarte de Almeida Docente Membro

1008925 Anna Cecilia Chaves Gomes Docente Membro

1543160 Ana Claudia Mafra da Fonseca Docente Membro

1880236 Cleber Augusto Trindade Castro Docente Membro

3473300 Daniel Rodrigues de Luna Docente Membro

3504729 Danielle Gomes de Freitas Medeiros Docente Membro

1176424 Eduardo Braulio Wanderley Netto Docente Membro

1577657 Fabiano Papaiz Docente Membro



1301182 Fellipe Araujo Aleixo Docente Membro

2504795 Francisco Sales de Lima Filho Docente Membro

277438 George Azevedo da Silva Docente Membro

1164676 Gilbert Azevedo da Silva Docente Membro

1958314
Gracon Huttennberg Eliatan Leite de

Lima
Docente Membro

2568824 Ivanilson Franca Vieira Junior Docente Membro

1545249 Jaqueline Engelmann Docente Membro

1371784 Jorgiano Marcio Bruno Vidal Docente Membro

2422958 Leonardo Ataide Minora Docente Membro

1193202 Leonardo Reis Lucena Docente Membro

2152376 Marcelo Romulo Fernandes Docente Membro

1511871 Marilia Aranha Freire Docente Membro

1646302 Melquiades Pereira de Lima Junior Docente Membro

3624263 Paulo Cesar Ricarte da Silva Docente Membro

2504774 Placido Antonio de Souza Neto Docente Membro

1221037 Raimundo Nonato Camelo Parente Docente Membro

1444916 Robinson Luis de Souza Alves Docente Membro

1197497 Sandro Luis de Sousa Docente Membro

 1970917 Sarah Thomaz de Sa Rossiter Docente Membro

2864017
Silvia Aparecida de Oliveira de Alencar

Matos
Docente Membro

1104663 Maria de Fatima Feitosa de Sousa Equipe Técnico-Pedagógica Membro

20232014040001 Ana Maria Ferreira de Abreu Guedes Discente Titular Membro















Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 844/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   4 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.006835.2025-80, de 12 de agosto de 2025,

R E S O L V E:

I 3 LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 7 de abril de 2025, do servidor RAFAEL RABELO FILLIPPI,

Matrícula Siape n.º 2209814, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , na Diretoria

Acadêmica de Recursos Naturais do Campus Natal-Central - Diaren/Cnat, com o regime de trabalho semanal de 40

horas, cujas atividades descritas no quadro abaixo:

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES NO AMBIENTE

DE TRABALHO
LOCAL 

HORAS

MENSAIS

Docência em componentes curriculares (Petrografia

Ígnea, Metamórfica e Sedimentar), com aulas

práticas realizadas no Laboratório de Petrografia,

envolvendo manipulação de reagentes químicos

(ácido sulfúrico), conforme laudo pericial (NR-15,

Anexo 13). 

Diário 141224 3 Petrografia Ígnea, Metamórfica e

Sedimentar (90h).

Sala 08 - Laboratório de

Petrografia
20,25h

Docência componentes curriculares (Petrografia),

com aulas práticas realizadas no Laboratório de

Petrografia, envolvendo manipulação de reagentes

químicos (ácido sulfúrico), conforme laudo pericial

(NR-15, Anexo 13).

Diário 141155 3 Petrografia (90h).

Sala 08 - Laboratório de

Petrografia
20,25h

Docência componentes curriculares (Petrografia),

com aulas práticas realizadas no Laboratório de

Petrografia, envolvendo manipulação de reagentes

químicos (ácido sulfúrico), conforme laudo pericial

(NR-15, Anexo 13).

Diário 141206 3 Petrografia (45h).

Sala 08 - Laboratório de

Petrografia
10,12h









Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 847/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   4 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007153.2025-94, de 22 de agosto de 2025; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 9 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores

abaixo relacionados, em exercício na Coordenação de Saúde (Csaude) deste Campus, para 6 (seis) horas diárias e

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em legislação

específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Csaude/

Cnat

Adelmaria Cordeiro de

Sena
277359

Auxiliar de

Enfermagem

9h às

15h

7h às

13h

9h às

15h

7h às

13h

7h às

13h

Fabiana Pinheiro Santiago 1577904
Técnico em

Enfermagem

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Marcilio de Oliveira

Monteiro
1103098

Auxiliar de

Enfermagem

14h às

20h

16h às

22h

14h às

20h

16h às

22h

16h às

22h

Marcilio de Oliveira

Monteiro
2103098

Técnico em

Enfermagem

7h às

13h

9h às

15h

7h às

13h

9h às

15h

9h às

15h

Paulo Roberto Camelo de

Mendonca
1577736

Técnico em

Enfermagem

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

II 3 DETERMINAR que a chefia imediata, sob a supervisão da Diretoria de Administração de Pessoal, promova as

ações administrativas necessárias ao acompanhamento e controle da efetividade dessa jornada de trabalho,

incluindo a afixação da escala nominal de trabalho dos servidores com jornada flexibilizada, contendo dias e horários de

seus expedientes, em local visível, de circulação dos usuários, bem como no site do IFRN, de maneira atualizada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 865/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   6 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.004904.2025-11, de 4 de junho de 2025,

R E S O L V E:

I 3 LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 7 de abril de 2025, do servidor MARCUS BRANDAO DE

MOURA, Matrícula Siape n.º 1829925, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , na

Diretoria Acadêmica de Gestão e Tecnologia da Informação do Campus Natal-Central - Diatinf/Cnat, com o regime de

trabalho semanal de 40 horas, cujas atividades descritas no quadro abaixo:

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES NO AMBIENTE

DE TRABALHO
LOCAL 

HORAS

MENSAIS

Docência da disciplina de Manutenção Avançada de

Computadores (atividades práticas para as turmas

do curso técnico em Manutenção e Suporte

distribuídas ao longo do mês com realização de

experimentos realizados pelos estudantes

acompanhados por demonstração como atividade

obrigatória na disciplina de Manutenção Básica 3

100% da CH dedicada a laboratório).

Laboratório de Manutenção

Avançada (21) do Prédio Anexo

da Diatinf

16h

Docência Manutenção Básica de Computadores

(atividades práticas para as turmas do curso técnico

em Manutenção e Suporte distribuídas ao longo do

mês com realização de experimentos realizados

pelos estudantes acompanhados por demonstração

como atividade obrigatória na disciplina de

Manutenção Básica 3 100% da CH dedicada a

laboratório).

Laboratório de Manutenção

Avançada (21) do Prédio Anexo

da Diatinf

16h

Docência Operação de Equipamentos de Informática

(atividades práticas para as turmas do curso técnico

em Manutenção e Suporte distribuídas ao longo do

mês com realização de experimentos realizados

pelos estudantes acompanhados por demonstração

como atividade obrigatória na disciplina de

Manutenção Básica 3 100% da CH dedicada a

laboratório).

Laboratório de Manutenção

Avançada (21) do Prédio Anexo

da Diatinf

16h





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 866/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   6 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.006893.2025-11, de 14 de agosto de 2025,

R E S O L V E:

I 3 LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 7 de abril de 2025, do servidor ROGERIO VIDAL NUNES

BARBOSA, Matrícula Siape n.º 277421, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , na

Diretoria Acadêmica de Recursos Naturais do Campus Natal-Central - Diaren/Cnat, com o regime de trabalho semanal

de 40 horas, cujas atividades descritas no quadro abaixo:

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES NO AMBIENTE

DE TRABALHO
LOCAL 

HORAS

MENSAIS

Docência em componentes curriculares, com aulas

práticas realizadas no Laboratório de Petrografia,

envolvendo manipulação de reagentes químicos

(ácido sulfúrico), conforme laudo pericial (NR-15,

Anexo 13). 

Diário: 141206 Petrografia (45H)

Sala 08 - Laboratório

de Petrografia
10,12h

Docência em componentes curriculares, com aulas

práticas realizadas no Laboratório de Petrografia,

envolvendo manipulação de reagentes químicos

(ácido sulfúrico), conforme laudo pericial (NR-15,

Anexo 13). 

Diário: 141206 Petrografia (60h)

Sala 08 - Laboratório de

Petrografia
13,5h

Docência em componentes curriculares, com aulas

práticas realizadas no Laboratório de Petrografia,

envolvendo manipulação de reagentes químicos

(ácido sulfúrico), conforme laudo pericial (NR-15,

Anexo 13).

Diário: 141224 Petrografia ígnea, metamórfica e

sedimentar (90h)

Sala 08 - Laboratório de

Petrografia
20,25h

Docência em componentes curriculares, com aulas

práticas realizadas no Laboratório de Petrografia,

envolvendo manipulação de reagentes químicos





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 867/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   9 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o teor do inciso I, do artigo 12, da Lei 8.270/1991, combinado com o Decreto 97.458/1989,

R E S O L V E:

I 3 CONCEDER o Adicional de Insalubridade, incidente sobre o vencimento básico do servidor abaixo identificado,

conforme quadro demonstrativo a seguir:

Servidor: Rogerio Vidal Nunes Barbosa

Matrícula Siape: 277421

Lotação: DG/CNAT

Processo: 23057.006893.2025-11

Código do Laudo SIAPENET: 2014004102

Portaria de Localização de Exercício: Portaria n.º 866/2025-DG/CNAT/RE/IFRN

Percentual: 10%

Data de Vigência: 7 de abril de 2025

II 3 REVOGAR, com efeitos a partir de 7 de abril de 2025, a Portaria n.º 23/2022-DG/CNAT/RE/IFRN, de 7 de janeiro

de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.° 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 868/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   9 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23421.003060.2025-95, de 11 de junho de 2025,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir de 5 de agosto de 2025, os membros abaixo nominados, para compor a Equipe de

Planejamento responsável pela contratação da Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do

Rio Grande do Norte (FUNCERN), para o apoio na gestão administrativa e financeira da execução do projeto, nos

termos da Proposta de Trabalho do Projeto <Cuidoteca=, de acordo com a Instrução Normativa SEGES/MP n.º

5/2017, no âmbito do Campus Natal-Central do IFRN, conforme a seguir.

MATRÍCULA SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

1583737 Gustavo Moura Cavalcanti Integrante Requisitante

1813321 Lucia de Fatima Lucio Gomes da Costa Integrante Técnico

1646302 Melquiades Pereira de Lima Junior Integrante Técnico

1677949 Tatiana Cardoso Delgado Kobayashi Integrante Administrativo

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de

contratação, baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando

otimizar os resultados da gestão.

III - ESTABELECER o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.° 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 869/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   9 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.006427.2025-28, de 30 de julho de 2025,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir de 18 de julho de 2025, os servidores abaixo relacionados, para compor a comissão

responsável pela avaliação dos diplomas, currículos e históricos acadêmicos dos candidatos inscritos na Pós-

Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, em Gestão Ambiental, referente ao Edital nº 10/2025-

PROPI/IFRN, no âmbito do Campus Natal-Central, conforme especificado a seguir.

MATRÍCULA SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

2567686 Francimara Costa de Souza Presidente

1011888 Dayana Melo Torres Membro

1342273 Isabel Andrade Lopes de Sousa Membro

1668255 Jean Leite Tavares Membro

1329412 Luara Musse de Oliveira Membro

1189749 Narla Sathler Musse de Oliveira Membro

1979506 Selma Thais Bruno da Silva Membro

1915367 Veruska Kelly Gomes Rocha Avelino Membro

1655613 Renato Zaneti Delgado Membro

II - ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 870/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   9 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007659.2025-01, 8 de setembro de 2025,

R E S O L V E:

CONCEDER PROMOÇÃO, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de

avaliação de 2 de outubro de 2023 a 1° de outubro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro

Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Central, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no

Diário Oficial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e a Lei nº 15.141/2025, de 2 de junho de 2025, publicada o

DOU nº 103, de 3 de junho de 2025, conforme a seguir:

Matrícula

Siape
Nome do Servidor

Classe/Nível antes

da Lei nº

15.141/2025

Classe/Nível atual

conforme a Lei nº

15.141/2025

Novo

Classe/Nível
Vigência

1236878
Miguel Evelim Penha

Borges
D-II-02 A-01 B-01

2 de outubro

de

2025

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.º 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 871/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   9 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007656.2025-60, 8 de setembro de 2025,

R E S O L V E:

CONCEDER PROMOÇÃO, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de

avaliação de 20 de outubro de 2023 a 19 de outubro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro

Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Central, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no

Diário Oficial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e a Lei nº 15.141/2025, de 2 de junho de 2025, publicada o

DOU nº 103, de 3 de junho de 2025, conforme a seguir:

Matrícula

Siape
Nome do Servidor

Classe/Nível antes

da Lei nº

15.141/2025

Classe/Nível atual

conforme a Lei nº

15.141/2025

Novo

Classe/Nível
Vigência

1756404
Rubens Diego Fernandes

Alves
D-III-04 B-04 C-01

20 de outubro

de

2025

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.º 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)









Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 874/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   10 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o teor do inciso II, do artigo 12, da Lei 8.270/1991, combinado com o Decreto 97.458/1989,

R E S O L V E:

I 3 CONCEDER o Adicional de Periculosidade, incidente sobre o vencimento básico do servidor abaixo identificado,

conforme quadro demonstrativo a seguir:

Servidor: Marcus Brandao de Moura

Matrícula Siape: 1829925

Lotação: DG/CNAT

Processo: 23057.004904.2025-11

Código do Laudo SIAPENET: 2014004103

Portaria de Localização de Exercício: Portaria n.º 865/2025-DG/CNAT/RE/IFRN

Percentual: 10%

Data de Vigência: 7 de abril de 2025

I I 3 REVOGAR, com efeitos a partir de 7 de abril de 2025, a Portaria n.º 858/2021-DG/CNAT/RE/IFRN, de 17 de

dezembro de 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.° 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 875/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   10 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007499.2025-92, de 3 de setembro de 2025; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 9 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho das servidoras

abaixo relacionadas, em exercício na Diretoria de Atividades Estudantis (Diaes) deste Campus, para 6 (seis) horas

diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em

legislação específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDORA
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

DIAES/

CNAT

Ana Paula de Moura

Cordeiro
1280695 Assistente Social

13h às

19h

16h às

22h

10h às

16h

16h às

22h

13h às

19h

Danielle Albuquerque de

Oliveira
1637223 Assistente Social

16h às

22h

10h às

16h

7h às

13h

7h às

13h

16h às

22h

Kessia Roseane de Oliveira

Franca
1524414 Assistente Social

7h às

13h

7h às

13h

16h às

22h

10h às

16h

7h às

13h

II 3 DETERMINAR que a chefia imediata, sob a supervisão da Diretoria de Administração de Pessoal, promova as

ações administrativas necessárias ao acompanhamento e controle da efetividade dessa jornada de trabalho,

incluindo a afixação da escala nominal de trabalho dos servidores com jornada flexibilizada, contendo dias e horários de

seus expedientes, em local visível, de circulação dos usuários, bem como no site do IFRN, de maneira atualizada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.° 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 876/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   10 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007530.2025-95, de 4 de setembro de 2025,

R E S O L V E:

I 3 LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2025, da servidora STELLA REBELLO DE

AZEVEDO, Matrícula Siape n.º 2843906, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área - Manutenção e Suporte

de Computadores, na Coordenação de Laboratórios da Diretoria Acadêmica de Gestão e Tecnologia da Informação

do Campus Natal-Central - Colabinf/Cnat, com o regime de trabalho semanal de 40 horas, cujas atividades descritas no

quadro abaixo:

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES NO AMBIENTE

DE TRABALHO
LOCAL 

HORAS

MENSAIS

Instalações de equipamentos elétricos energizados

em baixa tensão no Sistema Elétrico de Consumo -

SEC, com possibilidade de energização acidental,

executando manutenção e experimentos com

computadores e fontes em bancadas.

Instalação e manutenção de diversos tipos de

equipamentos de informática na rede elétrica. São

realizadas manutenções em equipamentos abertos

e energizados com a possibilidade de choque

acidental e reproduzindo o que se é feito nos

laboratórios mencionados acima.

Laboratório de Manutenção

Básica de Computadores
80h

Laboratório de Manutenção

Avançada de Computadores
60h

Laboratório de Eletrônica 40h

 CARGA HORÁRIA TOTAL MENSAL: 180 horas

II 3 REVOGAR, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2025, a Portaria n.° 903/2022-DG/CNAT/RE/IFRN, de 11 de

novembro de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.º 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 877/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   10 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007499.2025-92, de 3 de setembro de 2025;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO, por fim, a Portaria n.º 756/2025-DG/CNAT/RE/IFRN que trata do horário de funcionamento

do Campus Natal-Central no período das férias docentes,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 1° a 8 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho das

servidoras abaixo relacionadas, em exercício na Diretoria de Atividades Estudantis (Diaes) deste Campus Natal-

Central, para 6 (seis) horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de

tempo integral definidos em legislação específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDORA
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Diaes/

Cnat

Ana Paula de Moura

Cordeiro
1280695 Assistente Social

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Danielle Albuquerque de

Oliveira
1637223 Assistente Social

13h às

19h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

13h às

19h

Kessia Roseane de

Oliveira Franca
1524414 Assistente Social

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

II 3 REVOGAR, com efeitos a partir de 1° de setembro de 2025, a Portaria n.º 386/2025-DG/CNAT/RE/IFRN, de 14 de

maio de 2025.

III 3 DETERMINAR que a chefia imediata, sob a supervisão da Diretoria de Administração de Pessoal, promova as

ações administrativas necessárias ao acompanhamento e controle da efetividade dessa jornada de trabalho,

incluindo a afixação da escala nominal de trabalho dos servidores com jornada flexibilizada, contendo dias e horários de

seus expedientes, em local visível, de circulação dos usuários, bem como no site do IFRN, de maneira atualizada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 878/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   10 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o teor do inciso II, do artigo 12, da Lei 8.270/1991, combinado com o Decreto 97.458/1989,

R E S O L V E:

I 3 CONCEDER o Adicional de Periculosidade, incidente sobre o vencimento básico da servidora abaixo identificada,

conforme quadro demonstrativo a seguir:

Servidora: Stella Rebello de Azevedo

Matrícula Siape: 2843906

Lotação: DG/CNAT

Processo: 23057.007530.2025-95

Código do Laudo SIAPENET: 2014004103

Portaria de Localização de Exercício: Portaria n.º 876/2025-DG/CNAT/RE/IFRN

Percentual: 10%

Data de Vigência: 25 de agosto de 2025

II 3 REVOGAR, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2025, a Portaria n.º 911/2022-DG/CNAT/RE/IFRN, de 17 de

novembro de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.° 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 879/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   11 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.006936.2025-51, de 15 de agosto de 2025; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 9 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores

abaixo relacionados, em exercício na Coordenação de Biblioteca (Cobib) deste Campus, para 6 (seis) horas diárias e

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em legislação

específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Cobib/

Cnat

Ana Karenina de Moura

Aby Faraj
1102965

Desenhista

Técnico

Especialidade

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

Maria Ilza da Costa 1577742
Bibliotecário-

Documentalista

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Leticia Priscila Azevedo de

Sousa
1685102

Bibliotecário-

Documentalista

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

II 3 DETERMINAR que a chefia imediata, sob a supervisão da Diretoria de Administração de Pessoal, promova as

ações administrativas necessárias ao acompanhamento e controle da efetividade dessa jornada de trabalho,

incluindo a afixação da escala nominal de trabalho dos servidores com jornada flexibilizada, contendo dias e horários de

seus expedientes, em local visível, de circulação dos usuários, bem como no site do IFRN, de maneira atualizada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.º 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)















Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 885/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   15 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.006936.2025-51, de 15 de agosto de 2025; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR, com efeitos a partir de 15 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores

abaixo relacionados, em exercício na Coordenação de Biblioteca (Cobib) deste Campus, para 6 (seis) horas diárias e

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em legislação

específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Cobib/

Cnat

Ana Karenina de Moura

Aby Faraj
1102965

Desenhista

Técnico

Especialidade

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

Maria Ilza da Costa 1577742
Bibliotecário-

Documentalista

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Leticia Priscila Azevedo de

Sousa
1685102

Bibliotecário-

Documentalista

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

Sandra Nery da Silva

Bigois
1542997

Bibliotecário-

Documentalista

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

10h às

16h

II 3 REVOGAR, com efeitos a partir de 15 de setembro de 2025, a Portaria n.º 879/2025-DG/CNAT/RE/IFRN, de 11 de

setembro de 2025.

III 3 DETERMINAR que a chefia imediata, sob a supervisão da Diretoria de Administração de Pessoal, promova as

ações administrativas necessárias ao acompanhamento e controle da efetividade dessa jornada de trabalho,

incluindo a afixação da escala nominal de trabalho dos servidores com jornada flexibilizada, contendo dias e horários de

seus expedientes, em local visível, de circulação dos usuários, bem como no site do IFRN, de maneira atualizada.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 886/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   15 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007639.2025-22, de 8 de setembro de 2025;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO, por fim, a Portaria n.º 1000/2024-DG/CNAT/RE/IFRN que trata do horário de funcionamento

do Campus Natal-Central no período das férias docentes,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR, com efeitos a partir de 23 de dezembro de 2024 a 10 de janeiro de 2025, a flexibilização da jornada de

trabalho dos servidores abaixo relacionados, em exercício na Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) deste

Campus , para 6 (seis) horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de

tempo integral definidos em legislação específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

DTI/

Cnat

Angelo Leite Medeiros

de Goes
3422773

Analista de

Tecnologia da

Informação

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

Evandro Carlos

Barbosa dos Santos
2083109

Técnico de

Tecnologia da

Informação

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Josenildo Batista da

Silva
1637095

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Michel Madson Alves

Cabral
1734343

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Paulo Ricardo Matos

Camara
1466170

Assistente de

Laboratório

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 887/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   15 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007640.2025-57, de 8 de setembro de 2025; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018,    

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 13 de janeiro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores

abaixo relacionados, em exercício na Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) deste Campus, para 6 (seis) horas

diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em

legislação específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

DTI/

Cnat

Angelo Leite Medeiros de

Goes
3422773

Analista de

Tecnologia da

Informação

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

Evandro Carlos Barbosa dos

Santos
2083109

Técnico de

Tecnologia da

Informação

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

Josenildo Batista da Silva 1637095

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Michel Madson Alves Cabral 1734343

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Paulo Ricardo Matos

Camara
1466170

Assistente de

Laboratório

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Técnico de





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 888/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   15 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007153.2025-94, de 22 de agosto de 2025,

R E S O L V E:

RETIFICAR a Portaria n.º 847/2025-DG/CNAT/RE/IFRN, de 4 de setembro de 2025, que atualizou  a flexibilização da

jornada de trabalho dos servidores em exercício na Coordenação de Saúde (Csaude) deste Campus, de modo que:

Onde se lê:

"[...] ATUALIZAR, com efeitos a partir de 9 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores

abaixo relacionados, em exercício na Coordenação de Saúde (Csaude) deste Campus, para 6 (seis) horas diárias e

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em legislação

específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Csaude/

Cnat

Adelmaria Cordeiro de

Sena
277359

Auxiliar de

Enfermagem

9h às

15h

7h às

13h

9h às

15h

7h às

13h

7h às

13h

Fabiana Pinheiro Santiago 1577904
Técnico em

Enfermagem

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Marcilio de Oliveira

Monteiro
1103098

Auxiliar de

Enfermagem

14h às

20h

16h às

22h

14h às

20h

16h às

22h

16h às

22h

Marcilio de Oliveira

Monteiro
2103098

Técnico em

Enfermagem

7h às

13h

9h às

15h

7h às

13h

9h às

15h

9h às

15h

Paulo Roberto Camelo de

Mendonca
1577736

Técnico em

Enfermagem

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

[...]",

Leia-se:







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 890/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   16 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.002419.2025-11, de 18 de março de 2025; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018,    

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR, com efeitos a partir de 7 de abril de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores abaixo

relacionados, em exercício na Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) deste Campus, para 6 (seis) horas diárias e

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em legislação

específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

DTI/

Cnat

Angelo Leite Medeiros de

Goes
3422773

Analista de

Tecnologia da

Informação

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

Evandro Carlos Barbosa dos

Santos
2083109

Técnico de

Tecnologia da

Informação

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

Josenildo Batista da Silva 1637095

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Michel Madson Alves Cabral 1734343

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Paulo Ricardo Matos

Camara
1466170

Assistente de

Laboratório

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Técnico de 12h30 12h30 12h30 12h30 12h30





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 891/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   16 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.002419.2025-11, de 18 de março de 2025;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO, por fim, a Portaria n.º 220/2025-DG/CNAT/RE/IFRN que trata do horário de funcionamento

do Campus Natal-Central no período das férias docentes,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 17 de março a 4 de abril de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho dos

servidores abaixo relacionados, em exercício na Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) deste Campus, para 6

(seis) horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral

definidos em legislação específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

DTI/

Cnat

Angelo Leite Medeiros

de Goes
3422773

Analista de

Tecnologia da

Informação

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

Evandro Carlos

Barbosa dos Santos
2083109

Técnico de

Tecnologia da

Informação

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Josenildo Batista da

Silva
1637095

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Michel Madson Alves

Cabral
1734343

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Paulo Ricardo Matos

Camara
1466170

Assistente de

Laboratório

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 893/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   17 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007528.2025-16, de 4 de setembro de 2025; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018,    

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 9 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores

abaixo relacionados, em exercício na Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) deste Campus, para 6 (seis) horas

diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em

legislação específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

DTI/

Cnat

Addan Felipe Neri Andrade 3495150

Analista de

Tecnologia da

Informação

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

Angelo Leite Medeiros de

Goes
3422773

Analista de

Tecnologia da

Informação

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

Evandro Carlos Barbosa dos

Santos
2083109

Técnico de

Tecnologia da

Informação

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

Josenildo Batista da Silva 1637095

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Michel Madson Alves Cabral 1734343

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 894/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   17 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007442.2025-93, de 2 de setembro de 2025;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO, por fim, a Portaria n.º 756/2025-DG/CNAT/RE/IFRN que trata do horário de funcionamento

do Campus Natal-Central no período das férias docentes,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 18 de agosto a 8 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho

dos servidores abaixo relacionados, em exercício na Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) deste Campus, para 6

(seis) horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral

definidos em legislação específica, conforme especificado no quadro a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

DTI/

Cnat

Angelo Leite Medeiros

de Goes
3422773

Analista de

Tecnologia da

Informação

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

8h às

14h

Evandro Carlos

Barbosa dos Santos
2083109

Técnico de

Tecnologia da

Informação

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Josenildo Batista da

Silva
1637095

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Michel Madson Alves

Cabral
1734343

Técnico de

Laboratório Área -

Sistemas de

Computação

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Paulo Ricardo Matos

Camara
1466170

Assistente de

Laboratório

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 895/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   19 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007922.2025-54, de 16 de setembro de 2025,

R E S O L V E:

I 3 DESIGNAR, com efeitos a partir de 7 de agosto de 2025, os servidores abaixo relacionados, para compor a

Comissão responsável pela Corrida e Caminhada alusivas aos 116 anos do IFRN, no âmbito do Campus Natal-Central,

conforme especificado a seguir.

MATRÍCULA SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

1904926 Thiago Lima de Oliveira Presidente

1584488 Andre Luis Firmino de Brito Barros Membro

1434583
Andrezza Maria Batista do Nascimento

Tavares
Membro

3504729 Danielle Gomes de Freitas Medeiros Membro

2141398 Davi Severiano Silva Membro

2265572 Djalma Valerio Ribeiro Neto Membro

3008921 Joao Gomes da Rocha Membro

1970917 Sarah Thomaz de Sa Rossiter Membro

1577497 Tania Carvalho da Silva Membro

277268 Tonny Medeiros Martinho Membro

II 3 ESTABELECER o dia 7 de outubro de 2025 como prazo final para conclusão dos trabalhos.





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 896/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   22 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007862.2025-70, de 15 de setembro de 2025, 

R E S O L V E:

I 3 DESIGNAR, com efeitos a partir de 16 de setembro de 2025, os membros abaixo relacionados, para compor

a comissão de avaliação do processo seletivo para estudantes com alto desempenho no Exame Nacional do Ensino

Médio (Enem), no âmbito do Campus Natal-Central deste Instituto Federal, conforme especificado a seguir.

MATRÍCULA SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

1578499 Silvana Andrade de Souza Presidente

1334355 Josias Nonato de Oliveira Membro

1879493 Lidiane Cristina de Santana Membro

II 3 ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.° 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)























Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 906/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   24 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.007959.2025-82, de 17 de setembro de 2025,

R E S O L V E:

I 3 DESIGNAR, com efeitos a partir de 22 de agosto de 2025, os servidores abaixo relacionados, para compor a

Comissão Científica de Avaliação do I Encontro DESGEO EDU: Geodiversidade, Educação e Sustentabilidade, no

âmbito do Campus Natal-Central, conforme especificado a seguir.

MATRÍCULA SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

1518713 Anna Paula Lima Costa Presidente

1172609 Anderson de Medeiros Souza Membro

1387446 Bruna Lopes Tupinamba Coutinho Membro

1553895 Fabiola Gomes de Carvalho Membro

2375003 Mauro Froes Meyer Membro

1544438 Odisseia Carla Pires Gaspareto Membro

1655613 Renato Zaneti Delgado Membro

1228610 Rosiney Araujo Martins Membro

II 3 ESTABELECER o dia 21 de outubro de 2025 como prazo final para conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 907/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   24 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.006932.2025-72, de 15 de agosto de 2025; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 9 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores

abaixo relacionados, em exercício na Secretaria Acadêmica (Seac) deste Campus, para 6 (seis) horas diárias e carga

horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em legislação

específica, conforme especificado nos quadros a seguir.

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Seac/

Cnat

Alvaro Luis de Oliveira 1103727
Técnico em

Secretariado

12h às

18h

12h às

18h

12h às

18h

12h às

18h

12h às

18h

Emanuelle Fernandes

Fonseca
3918961

Técnico de

Laboratório Área -

Manutenção

e Suporte de

Computadores

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Fabio Andre Paulino de

Vasconcelos
1673004

Assistente em

Administração

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Fernando Pedro Ferreira

de Abreu Junior
1704300

Assistente em

Administração

13h30

às

19h30

13h30 às

19h30

13h30 às

19h30

13h30 às

19h30

13h30

às

19h30

Gardenia de Oliveira

Galvao
1673799

Assistente em

Administração

12h às

18h

12h às

18h

12h às

18h

12h às

18h

12h às

18h

Helainy Cristina Pereira

Araujo Dantas
1828380

Assistente em

Administração

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h

16h às

22h





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 908/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   24 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL D O CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.006932.2025-72, de 15 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n.º 1751/2018-RE/IFRN, de 19 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO, por fim, a Portaria n.º 756/2025-DG/CNAT/RE/IFRN que trata do horário de funcionamento

do Campus Natal-Central no período das férias docentes,

R E S O L V E:

I 3 ATUALIZAR , com efeitos a partir de 18 de agosto a 8 de setembro de 2025, a flexibilização da jornada de trabalho

dos servidores abaixo relacionados, em exercício na Secretaria Acadêmica (Seac) deste Campus, para 6 (seis) horas

diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos de regime de tempo integral definidos em

legislação específica, conforme especificado nos quadros a seguir.

18 A 24 DE AGOSTO DE 2025

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Seac/

Cnat

Alvaro Luis de Oliveira 1103727
Técnico em

Secretariado

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Emanuelle Fernandes

Fonseca
3918961

Técnico de

Laboratório Área -

Manutenção

e Suporte de

Computadores

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Fabio Andre Paulino de

Vasconcelos
1673004

Assistente em

Administração

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Fernando Pedro Ferreira de

Abreu Junior
1704300

Assistente em

Administração

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Gardenia de Oliveira

Galvao
1673799

Assistente em

Administração

11h às

17h

11h às

17h

11h às

17h

11h às

17h

11h às

17h



Helainy Cristina Pereira

Araujo Dantas
1828380

Assistente em

Administração

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Jailha Marinho Bezerra de

Oliveira
1513982

Assistente em

Administração

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Josias Nonato de Oliveira 1334355
Assistente em

Administração

14h30

às

20h30

14h30

às

20h30

14h30

às

20h30

14h30

às

20h30

14h30

às

20h30

Patricia Regis Costa Silva 1672738
Assistente em

Administração

8h30 às

14h30

8h30 às

14h30

8h30 às

14h30

8h30 às

14h30

8h30 às

14h30

Priscilla de Medeiros Costa

Fernandes
1644888

Assistente em

Administração

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

25 DE AGOSTO A 8 DE SETEMBRO DE 2025

SETOR SERVIDOR
 MATRÍCULA 

SIAPE
CARGO

HORÁRIO

SEG TER QUA QUI SEX

Seac/

Cnat

Alvaro Luis de Oliveira 1103727
Técnico em

Secretariado

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Emanuelle Fernandes

Fonseca
3918961

Técnico de

Laboratório Área -

Manutenção

e Suporte de

Computadores

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Fabio Andre Paulino de

Vasconcelos
1673004

Assistente em

Administração

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Fernando Pedro Ferreira de

Abreu Junior
1704300

Assistente em

Administração

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Gardenia de Oliveira

Galvao
1673799

Assistente em

Administração

11h às

17h

11h às

17h

11h às

17h

11h às

17h

11h às

17h

Helainy Cristina Pereira

Araujo Dantas
1828380

Assistente em

Administração

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

Jailha Marinho Bezerra de

Oliveira
1513982

Assistente em

Administração

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

7h às

13h

Josias Nonato de Oliveira 1334355
Assistente em

Administração

14h30

às

20h30

14h30

às

20h30

14h30

às

20h30

14h30

às

20h30

14h30

às

20h30

Kildery Grilo de Oliveira 1103479
Assistente em

Administração

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h

13h às

19h





Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 909/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN  

   25 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º
1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.008148.2025-07, de 24 de setembro de 2025,

R E S O L V E:

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, o servidor Adelmo Torquato da Silva, Matrícula Siape n.º 1637843, CPF n.
° ***.009.104-**, para atuar como responsável pela consulta de saldos e extratos das Contas de Depósito em
Garantia do Campus Natal-Central do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte,
inscrito no CNPJ sob n.º 10.877.412/0010-59.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS
Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.º 2.304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)

Documento assinado eletronicamente por:

Jonas Eduardo Gonzalez Lemos, Diretor Geral - CD0002 - DG/CNAT, em 25/09/2025 17:16:15.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 25/09/2025. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

962787
936406d189



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 910/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   25 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no art. 1º, da Lei n.º 9.327, de 9 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da

União de 10 de dezembro de 1996; e

CONSIDERANDO, ainda, o que consta no Processo n.º 23057.007125.2025-77, de 21 de agosto de 2025,

R E S O L V E:

I 3 AUTORIZAR, com efeitos a partir de 21 de agosto de 2025, os servidores abaixo relacionados a dirigirem o veículo

oficial do Campus Natal-Central a seguir discriminado, a fim de resolver assuntos institucionais vinculados ao Núcleo

de Extensão e Prática Profissional da Diretoria Acadêmica de Construção Civil (NEPPCON).

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR

HABILITAÇÃO

VEÍCULO/PLACA

NÚMERO CATEGORIA VALIDADE

1583690

Ana Claudia

Gondim Filgueira de

Paula

00707318501 B 07/05/2030

VW Parati

NNY - 8729

1046057

Isabelly Bezerra

Braga Gomes de

Medeiros

04729543993 AB 28/01/2034

2413917
Juvenise Tavares

da Costa Freire
02455802585 B 11/09/2027

1285586
Manoel Dias da

Cunha Junior
01593999405 AB 08/10/2028

2794841
Maria Cleide Ribeiro

de Oliveira
03659228612 B 20/10/2031

II 3 DETERMINAR que os servidores supramencionados tenham pleno conhecimento acerca do Manual de

Padronização para Uso de Veículos Oficiais do IFRN, que dispõe sobre a normatização, classificação, utilização e

identificação da frota institucional, estabelecendo procedimentos e fixando responsabilidades na condução dos veículos

oficiais deste Instituto Federal.







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 912/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   26 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.008165.2025-36, de 25 de setembro de 2025,

R E S O L V E:

I 3 DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo nominados, para compor as bancas de

Certificação de Conhecimentos, para o semestre letivo 2025.2, das disciplinas abaixo relacionadas, ofertadas nos

cursos oferecidos pela Diretoria Acadêmica de Indústria - Diacin/Cnat, no âmbito do Campus Natal-Central, conforme

especificado a seguir.

NÍVEL TÉCNICO NA FORMA SUBSEQUENTE

CURSO(S) DISCIPLINA MATRÍCULA SIAPE SERVIDOR REPRESENTAÇÃO

Técnico

Subsequente

em Eletrotécnica

TSUB.0151-

Circuitos Elétricos

I

2266125
Gileno Jose de Vasconcelos

Villar
Docente

1248069 Neemias Silva de Souza Docente

1798914
Daniela Fonseca Vieira de

Sant Anna

Equipe Técnico-

Pedagógica

TSUB.0150 -

Eletricidade

Básica

2266125
Gileno Jose de Vasconcelos

Villar
Docente

1248069 Neemias Silva de Souza Docente

1798914
Daniela Fonseca Vieira de

Sant Anna

Equipe Técnico-

Pedagógica

TSUB.0664-

Geologia do

Petróleo

1628172
Michelle Sinara Gregorio

Dantas
Docente

1228610 Rosiney Araujo Martins Docente

Daniela Fonseca Vieira de Equipe Técnico-





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 913/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   26 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no art. 1º, da Lei n.º 9.327, de 9 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da

União de 10 de dezembro de 1996; e

CONSIDERANDO, ainda, o que consta no Processo n.º 23057.008222.2025-87, de 26 de setembro de 2025,

R E S O L V E:

I 3 AUTORIZAR , com efeitos a partir desta data, o servidor abaixo relacionado a dirigir os veículos

oficiais do Campus Natal-Central a seguir discriminados, a fim de resolver assuntos institucionais deste Instituto

Federal.

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR

HABILITAÇÃO

VEÍCULO/PLACA

NÚMERO CATEGORIA VALIDADE

1904926
Thiago Lima de

Oliveira
02811048785 B 13/11/2032

Ford Ranger

NNT - 2886

Mitsubishi L200

QGT - 4F98

Mitsubishi L200

OWE - 7510

VW Parati

NNY - 8729

II 3 DETERMINAR que o servidor supramencionado tenha pleno conhecimento acerca do Manual de Padronização

para Uso de Veículos Oficiais do IFRN, que dispõe sobre a normatização, classificação, utilização e identificação da

frota institucional, estabelecendo procedimentos e fixando responsabilidades na condução dos veículos oficiais deste

Instituto Federal.

III 3 ESTABELECER, como prazo final da vigência desta Portaria, o dia 25 de setembro de 2026.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.º 2.304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 914/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   30 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23421.004468.2025-84, de 18 de agosto de 2025,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros abaixo nominados, para compor a Equipe de Planejamento

responsável pela contratação da Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do

Norte (FUNCERN), para o apoio na gestão administrativa e financeira da execução do projeto, nos termos da Proposta

de Trabalho do Projeto <iFocus=, de acordo com a Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5/2017, no âmbito do Campus

Natal-Central do IFRN, conforme a seguir.

MATRÍCULA SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

1583737 Gustavo Moura Cavalcanti Integrante Requisitante

1542996 Alexandre Gomes de Lima Integrante Técnico

3504729 Danielle Gomes de Freitas Medeiros Integrante Técnico

1677949 Tatiana Cardoso Delgado Kobayashi Integrante Administrativo

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de

contratação, baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando

otimizar os resultados da gestão.

III - ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.° 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL

PORTARIA Nº 915/2025 - DG/CNAT/RE/IFRN   

   30 de setembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.005832.2025-29, de 10 de julho de 2025,

R E S O L V E:

DESIGNAR, com efeitos a partir de 15 de setembro de 2025, os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro

Permanente desta Instituição, para fiscalizarem o Contrato n.º 254/2025-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos

Aditivos, firmado com a empresa MAXIMUS GESTÃO DE MANUTENÇÃO, CNPJ: 13.119.632/0001-10, cujo objeto é a

contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da academia e do ginásio

poliesportivo do Campus Natal-Central, abrangendo os custos de mão de obra, de deslocamentos e de peças de

reposição, constituído por uma visita para manutenção preventiva e quantas visitas para manutenção corretiva forem

necessárias, para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte/Campus Natal-

Central, nas condições estabelecidas no Termo de Referência decorrente do Pregão Eletrônico, por Sistema de

Registro de Preços, nº 90004/2025 (UASG 158369), conforme a seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR FUNÇÃO VINCULAÇÃO

1037904 Rodrigo Holanda Ribeiro
Fiscal Técnico e

Administrativo Titular

Natal-Central

1542920 Andrezza Costa Marreiros Lima
Fiscal Técnico e

Administrativo Substituto

277488 Valdener Avelino Correia
Gestor do Contrato

Titular

1637843 Adelmo Torquato da Silva
Gestor do Contrato

Substituto

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.° 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)
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SERVIDOR MATRICULA  INICIO  TERMINO AFASTAMENTO

Marcia Maria Avelino Dantas 2082756 16/09/2025 23/09/2025 0060 - Falecimento Pessoa da  Familia - EST

Michel Madson Alves Cabral 1734343 28/08/2025 04/09/2025 0060 - Falecimento Pessoa da  Familia - EST

Michel Madson Alves Cabral 2734343 28/08/2025 04/09/2025 0060 - Falecimento Pessoa da  Familia - EST

Maria Carolina de Albuquerque Feitosa Amador2279132 12/08/2025 10/10/2025 0073 - Lic. Gestante Prorrogação - EST

Rafaela Alves Vicente Rodrigues da Silva 2147040 06/07/2025 03/09/2025 0073 - Lic. Gestante Prorrogação - EST

Sativa Barbosa de Brito Lelis Villar 3035000 04/07/2025 01/09/2025 0073 - Lic. Gestante Prorrogação - EST

Rainelly Cunha de Medeiros 1376739 24/08/2025 21/12/2025 0074 - Lic. Gestante  ( Concedida Administrat.) - EST

Jordana Tavares de Lira 2873892 22/09/2025 22/09/2025 0090 - Lic. por Motivo de Doença em Pessoa da Família - EST

Dalyanne Souza Vieira Diniz Morais 1296794 23/09/2025 23/09/2025 0090 - Lic. por Motivo de Doença em Pessoa da Família - EST

Ursula Lima Brugge 1220777 23/09/2025 26/09/2025 0090 - Lic. por Motivo de Doença em Pessoa da Família - EST

Ana Claudia Gondim Filgueira de Paula 1583690 15/09/2025 16/09/2025 0090 - Lic. por Motivo de Doença em Pessoa da Família - EST

Ana Claudia Gondim Filgueira de Paula 1583690 17/09/2025 19/09/2025 0090 - Lic. por Motivo de Doença em Pessoa da Família - EST

Juliana Carvalho Clemente 1683520 08/09/2025 12/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Gardenia de Oliveira Galvao 1673799 17/09/2025 17/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Dalyanne Souza Vieira Diniz Morais 1296794 02/09/2025 02/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Carla Aguiar Falcao 1815167 08/09/2025 12/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Felipe Fernandes Cavalcante 2128137 18/09/2025 19/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Helainy Cristina Pereira Araujo Dantas 1828380 15/09/2025 15/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Ielson Luiz Fonseca de Oliveira 1582031 22/09/2025 23/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Andre Luis Firmino de Brito Barros 1584488 05/09/2025 05/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Gian Melo de Souza 1918979 09/09/2025 09/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Suelma de Oliveira Bezerra 277341 23/09/2025 25/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Duciele Dantas Fonseca 1673783 23/09/2025 26/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Maria Valiene Gomes de Oliveira 1710270 19/09/2025 26/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Maria Valiene Gomes de Oliveira 1710270 28/09/2025 29/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Gardenia de Oliveira Galvao 1673799 18/09/2025 18/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Claudia Cristina Galvao Xavier 1104044 11/09/2025 12/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Francisco das Chagas Silva dos Santos 1103485 08/09/2025 08/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Danielle Albuquerque de Oliveira 1637223 03/09/2025 05/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Monica Maria Henrique de Lima Queiroz 2965015 11/09/2025 11/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Adelmo Torquato da Silva 1637843 04/09/2025 05/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Andre Luiz Montenegro Nobre 1879674 10/09/2025 10/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Julio Cesar Cavalcante Damasceno 1911229 08/09/2025 08/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Anna Cecilia Chaves Gomes 1008925 08/09/2025 12/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Diris Nieli Martiniano 1104116 17/09/2025 19/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Francisco Jose de Lima Bezerra 277393 03/09/2025 04/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Jairo Rodrigues de Souza 1329662 07/09/2025 12/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Maria Tania Florentino de Sena Nascimento2567929 15/09/2025 15/09/2025 0270 - LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST

Afastamento Trat de Saude e Outros set
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Afastamentos a Serviço

01/10/2025Campus Natal CentralOrgão solicitante: Data de geração:

10/2025
Número:

Campus Natal Central

PCDP 001519/25-1C

Nome do Proposto: ACACIA ZENEIDA KUENZER

CPF do Proposto: 257.507.129-15 Cargo ou Função:

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação no VIII Colóquio Nacional e V Internacional A Produção do Conhecimento: PNE (2026-2036) – Entre o “pessimismo da
razão” eo“otimismo da vontade”, no período de 06 a 10 de outubro de 2025, promovido pelo Programa de Pós-Graduação em Educação
Profissional (PPGEP).E ministração de aula no dia 06 de outubro, no PPGEP.

Curitiba (05/10/2025) Natal (11/10/2025)

Natal (11/10/2025) Curitiba (11/10/2025)

2.280,00Valor das Diárias:

PCDP 001573/25

Nome do Proposto: JACQUES COUSTEAU DA SILVA BORGES

CPF do Proposto: 054.309.614-93 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da Reunião Ordinária do Comitê de Ensino nº 7, a ser realizada nos dias 11 e 12 de setembro de 2025, no Campus Lajes.

Natal (11/09/2025) Lajes (12/09/2025)

Lajes (12/09/2025) Natal (12/09/2025)

411,60Valor das Diárias:

PCDP 001574/25

Nome do Proposto: ALESSANDRO JOSE DE SOUZA

CPF do Proposto: 877.479.794-87 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da Reunião Ordinária do Comitê de Ensino nº 7, a ser realizada nos dias 11 e 12 de setembro de 2025, no Campus Lajes.

Natal (11/09/2025) Lajes (12/09/2025)

Lajes (12/09/2025) Natal (12/09/2025)

411,60Valor das Diárias:

PCDP 001613/25

Nome do Proposto: VALTENCIR LUCIO DE LIMA GOMES

CPF do Proposto: 664.292.264-68 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da Reunião Ordinária do Comitê de Ensino nº 7, a ser realizada nos dias 11 e 12 de setembro de 2025, no Campus Lajes.

Natal (11/09/2025) Lajes (12/09/2025)

Lajes (12/09/2025) Natal (12/09/2025)

411,60Valor das Diárias:

PCDP 001614/25

Nome do Proposto: FRANCISCO BATISTA DE MEDEIROS

CPF do Proposto: 046.727.594-74 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
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Descrição Motivo: Participar da Reunião Ordinária do Comitê de Ensino nº 7, a ser realizada nos dias 11 e 12 de setembro de 2025, no Campus Lajes.

Natal (11/09/2025) Lajes (12/09/2025)

Lajes (12/09/2025) Natal (12/09/2025)

411,60Valor das Diárias:

PCDP 001616/25

Nome do Proposto: ARISTIDES FELIPE SANTIAGO JUNIOR

CPF do Proposto: 021.465.874-07 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da Reunião Ordinária do Comitê de Ensino nº 7, a ser realizada nos dias 11 e 12 de setembro de 2025, no Campus Lajes.

Natal (11/09/2025) Lajes (12/09/2025)

Lajes (12/09/2025) Natal (12/09/2025)

411,60Valor das Diárias:

PCDP 001663/25

Nome do Proposto: ESMAILEINI DOS SANTOS BORGES

CPF do Proposto: 817.950.501-44 Cargo ou Função: ADMINISTRADOR

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Necessidade da chefe do setor de transporte, do IFRN Campus Natal Central, viajar para João Pessoa/PB para buscar veículos doados pela
Polícia Federal, por meio do Contrato de Doação nº 02/2025-SR/PF/PB.

Natal (06/08/2025) João Pessoa (06/08/2025)

João Pessoa (06/08/2025) Natal (06/08/2025)

125,68Valor das Diárias:

PCDP 001682/25

Nome do Proposto: ANA CRISTINA DE ARAUJO

CPF do Proposto: 737.837.494-68 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Acompanhamento, como técnica da equipe de atletismo do IFRN, nos Jogos dos Institutos Federais (JIF) 2025, etapa Nordeste, que
ocorrerá em São Luís/MA.

Natal (28/09/2025) São Luís (04/10/2025)

São Luís (04/10/2025) Natal (05/10/2025)

2.622,75Valor das Diárias:

PCDP 001713/25

Nome do Proposto: ALDRIN FERNANDES DAS CHAGAS

CPF do Proposto: 703.177.474-87 Cargo ou Função: MOTORISTA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Conduzir o veículo oficial da viagem agendada pelo Módulo Frota sob ID 140921, com o objetivo de transportar o servidor Carlos Guedes
para o município de Touros.

Natal (05/09/2025) Touros (05/09/2025)

Touros (05/09/2025) Natal (05/09/2025)

122,05Valor das Diárias:

PCDP 001756/25

Nome do Proposto: THIAGO PARDO SEVERIANO

CPF do Proposto: 010.745.084-40 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Acompanhamento de discentes para realização da fase final da 41ª Olimpíada de Matemática da Unicamp, conforme consta no processo nº
23057.006850.2025-28.
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Natal (11/09/2025) Recife (12/09/2025)

Recife (12/09/2025) Campinas (12/09/2025)

Campinas (12/09/2025) Campinas (14/09/2025)

Campinas (14/09/2025) Recife (15/09/2025)

Recife (15/09/2025) Natal (15/09/2025)

1.036,15Valor das Diárias:

PCDP 001793/25

Nome do Proposto: ANDRESSA LIMA DA SILVA

CPF do Proposto: 906.061.672-34 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participação como responsável e professora técnica da modalidade esportiva de badminton nos Jogos do Instituto Federal (JIF) – Etapa
Nordeste, que ocorrerá em São Luís, Maranhão, representando o IFRN.

Natal (28/09/2025) São Luís (05/10/2025)

São Luís (05/10/2025) Natal (05/10/2025)

2.622,75Valor das Diárias:

PCDP 001811/25

Nome do Proposto: CICERA ROMANA CARDOSO

CPF do Proposto: 474.656.974-68 Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participar da V Reunião Anual do NEABI IFRN (RENEABI).

Natal (18/09/2025) Apodi (19/09/2025)

Apodi (19/09/2025) Natal (19/09/2025)

411,60Valor das Diárias:

PCDP 001825/25

Nome do Proposto: MARIA ELIZABETE SOBRAL PAIVA DE AQUINO

CPF do Proposto: 761.819.954-04 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participação como responsável e professora técnica da modalidade esportiva de natação nos Jogos do Instituto Federal (JIF) – Etapa
Nordeste, que ocorrerá em São Luís, Maranhão, representando o IFRN.

Natal (28/09/2025) São Luís (05/10/2025)

São Luís (05/10/2025) Natal (05/10/2025)

2.622,75Valor das Diárias:

PCDP 001828/25

Nome do Proposto: SILVANA ANDRADE DE SOUZA

CPF do Proposto: 052.223.534-43 Cargo ou Função: TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participar da V Reunião Anual do NEABI IFRN (RENEABI).

Natal (18/09/2025) Apodi (19/09/2025)

Apodi (19/09/2025) Natal (19/09/2025)

591,60Valor das Diárias:
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PCDP 001835/25

Nome do Proposto: CHARLITON JOSE DOS SANTOS MACHADO

CPF do Proposto: 645.744.234-04 Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participação na conferência da aula inaugural do semestre 2025.2, no PPGEP.

João Pessoa (18/09/2025) Natal (19/09/2025)

Natal (19/09/2025) João Pessoa (19/09/2025)

479,10Valor das Diárias:

PCDP 001856/25

Nome do Proposto: JOAO MARIA DIAS E SILVA ARAUJO

CPF do Proposto: 012.152.004-80 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participação como professor técnico das equipes de voleibol masculino e feminino nos Jogos do Instituto Federal (JIF) – Etapa Nordeste,
que ocorrerá em São Luís, Maranhão, representando o IFRN.

Natal (28/09/2025) São Luís (05/10/2025)

São Luís (05/10/2025) Natal (05/10/2025)

2.573,40Valor das Diárias:

PCDP 001857/25

Nome do Proposto: MAURILIO GADELHA AIRES

CPF do Proposto: 664.376.364-91 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Acompanhar aluno no II Olimpíada Nacional de Filosofia que será realizado na cidade de Santa Maria/RS, no período de 02 a
05/10/2025.

Natal (02/10/2025) Porto Alegre (02/10/2025)

Porto Alegre (02/10/2025) Santa Maria (02/10/2025)

Santa Maria (02/10/2025) Santa Maria (05/10/2025)

Santa Maria (05/10/2025) Porto Alegre (05/10/2025)

Porto Alegre (05/10/2025) Natal (06/10/2025)

1.203,65Valor das Diárias:

PCDP 001862/25

Nome do Proposto: ANDRESSA LIMA DA SILVA

CPF do Proposto: 906.061.672-34 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participar da V Reunião Anual do NEABI IFRN (RENEABI).

Natal (18/09/2025) Apodi (19/09/2025)

Apodi (19/09/2025) Natal (19/09/2025)

411,60Valor das Diárias:

PCDP 001864/25

Nome do Proposto: GIZELDA LUCIA DOS SANTOS MAIA

CPF do Proposto: 721.051.354-04 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participação como professor técnico das equipes de voleibol masculino e feminino nos Jogos do Instituto Federal (JIF) – Etapa Nordeste,
que ocorrerá em São Luís, Maranhão, representando o IFRN.
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Natal (28/09/2025) São Luís (05/10/2025)

São Luís (05/10/2025) Natal (05/10/2025)

2.622,75Valor das Diárias:
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